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PROCESSO LlCITATÓRIO • DISPENSA

DISPENSA N° DVOOOO4l2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000005DV00004

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
Câmara Municipal de Alexandria
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE AlEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO.
DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JUlGADORA
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO
CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO JUlGADORA
EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

'--.-/ APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
PARECER JURíDICO
ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLICAÇÕES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS
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Alexandria - RN, 18 de Janeiro de 2019.

Senhora Presidente,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso 11, da Lei Federal nO
8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRA TAÇÁO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE
DE ALEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
LEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÁO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE
DE ALEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
LEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos

'----"' recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para
a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor
responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

ck.~ruJ....h ..Á...A.: ..;;.1J0,..
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO
CPF nO074.116.944-44
RG nO4.182.544SSP/PB
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA
COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE AlEXANDRINRN, PARA MANUTENÇÃO DOS
VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE
2019. CONFORME ESPECIFICAÇÚES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE
DE AlEXANDRINRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÚES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto da
referida contratação são:

ICÓDIGd DISCRIMINAÇÃO
L1 ~GASOllNA COMUM

3.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MElEPP
3.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da lei Complementar nO 123/2006, por estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos " e 111, do Art. 49, do
mesmo diploma legal.
3.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

IUNIDADE"QUANTIDAÕe:1 lTS - 11001

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.
4.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
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4.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

S.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
5.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o
recebimento e/ou pagamento.
5.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
5.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
5.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
5.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6.0.DOS PRAZOS
6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação

--- nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato apos a apresentação da autorização para abastecimento
6.2.0 prazo de vigência do contrato será determinado: 3 (três) meses, considerado da data de
sua assinatura.

7.0.00 REAJUSTAMENTO
7.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
7.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.0.00 PAGAMENTO
8.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: O pagamento dar-se-á, por
meio de transferência bancária, de acordo com as normas das resoluções 032/2016 e
024/2017, do TCElRN
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9.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na lei 8.666/93.
9.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um pOI
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
9.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

Alexandria - RN, 18 de Janeiro de 2019 .

.s.:»...~.L ..À.....~~~
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO
CPF nO074.116.944-44
RG nO4. 182.544SSP/PB
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PESQUISA DE COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM DESCRiÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
1 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$~~

PARCELADA, DE GASOLlNA COMUM.
2 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$3,49PARCELADA, DE ALCOOL COMUM

rCNPJ 08.019.1~13GG1w57i
BRUNO DE ALMEIDA

Rua Dr~o 164 Cent';,

L AL~/RN ..J



AUTO POSTO VIEIRÃO
MANOEL VIEIRA DE FREITAS JUNIOR EIRELLI

CNPJ: 12.976.171/0001-30 - INSC. EST. 20.028.337-5
Av: 13 de Maio, 1453 - Alto Santo Antônio - Fone: (84) 3381-2295

CEP: 59.965-000 - Alexandria - Rio Grande do Norte

PESQUISA DE COTAÇÃODE PREÇO

INTERESSADO: Manoel Vieira de Freitas Junior Eirelli
DESTINO: Câmara Municipal de alexandria

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
1 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$ 4,53

PARCELADA, DE GASOLINA COMUM.
2 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$ 3,499

PARCELADA, DE ALCOOL COMUM.

Alexandria-RN, _ / /20_"

Manoel vieira de Freiras [unior
CNPJ:12.976.171/0001-30
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PESQUISA DE COTAÇÃO DE PREÇO

ITEM DESCRiÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
1 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$ ~,S3PARCELADA, DE GASOLINA COMUM.
2 FORNECIMENTO, COM ENTREGA LITRO 1 R$

PARCELADA, DE ALCOOL COMUM

' •....•.•.•./

Franci an1UlF.Júnior
CPF: f,l~:65.754-09EMI/~SARIO

'?aJo ! ~nvvnd~ LiDA~~~t~u53Lf ·t(~2IIOOOA-~
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA
COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO DOS
VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE
2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2019.

I

'CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

r 1 GASOLINA COMUM
l

UNIDADEiQUANTIDAD~:P.UNITÁRIOI Trii ALl- - . J
LTS. 1100 4,5294.981,90'- t·- - -. - ~, Total,4.981,9..0

3.0.DOVALOR
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 4.981,90 (quatro mil novecentos e oitenta e um reais e
noventa centavos).

4.0.DAS CONDiÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da
emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato apos a apresentação da autorização para abastecimento
4.2.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
4.3.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
4.4.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: O pagamento dar-se-á, por meio de
transferência bancária, de acordo com as normas das resoluções 032/2016 e 024/2017, do
TCElRN

k.~.~ ...~ ....Á....A.~...~~.1hA)
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO
CPF nO074.116.944-44
RG nO4.182.544SSP/PB

Alexandria - RN, 28 de Janeiro de 2019.
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO I
COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE I
ALEXANDRIAJRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CA:
LEGISLATIVA, NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕ
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente pa
devida execução do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios da Câmara Município de AlexandriaIRN - 01 - LEGISLATIVO - 031 - 1

Legislativa - 002 - PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
cÂMARA - 33.90.30.00 - Material de Consumo

Alexandria - RN, 29 de Janeiro de 2019.

~.~.4.J~ ..~~bn.q
MARIA JOSEANE DE ANDRADE BARRETO LIMA

Tesoureira
Câmara Municipal de AlexandriaIRN
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Câmara Municipal de Alexandria.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a justificativa

para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso 11,da Lei
Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE
ALEXANDRlAIRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
LEGISLATIVA, NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive
'- com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Alexandria - RN, 30 de Janeiro de 2019.

RA~~~~*~iLvÃ
CPF n" 099.249.074-00

RG n" 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

Câmara Municipal de AlexandriaIRN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N" CIII04 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA
IRN ,00 uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

ART.l° - NOMEAR OS MEMBROS DA COMISSAO DE
LICITAÇÃO EXERCíCIO 2019.

Membros:

Elisangela Torres Diriz (Presidente);

FrancisCa Zenailde Batista (Membro)

Raimundo Simão de Ar<qo Neto (Membro)

Art"Z' Esta pof1aria enIra em vigor na data de sua public:açao .

Art 3" Revogam-se as disposições em contrario;

~ 4° Regislre-se,publique-se e rumpra-se.

Palacio Manoel Malias,Sede da Cãmara Municipal de
\Iexandria IRN em 02 de Janeiro de 2019.

RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente

Publicado por:
LENIVAl NUNES DE ANDRADE ALHO

Código ldentilicador: 53780293

Matéria publicada 00 DIÁRIO OFICIAl DAS CÂMARAS
MUNICIPAIS 00 EST AOO 00 RN 00 dia 04 de Janeiro de

2019. Ediçao 0541.
A verificaçlIo de 3lCenIiciOOde da matéria pode ser feiIa

informando o código idenIiIicador 00 site:
hUpllwww.fecamm.com.br/diariomlridpal

http://hUpllwww.fecamm.com.br/diariomlridpal
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000005DVOOO04

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Origem: Câmara Municipal de Alexandria

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE AlEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO
DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a
formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso 11, da lei Federal
nO8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o processo em tela:

DISPENSA N° DV00004l2019 • 31/01/2019

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa;
após a devida autuação nos termos do Art. 38 da lei Federal nO8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente as

'----- considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e seus elementos constilutivos,
inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

Alexandria - RN, 31 de Janeiro de 2019.

~·~=·D~
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal de Alexandria/RN
Portaria nO0004 de 02 de janeiro de 2019
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LlCITATÓRlO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000OO5DVOOO04

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE AlEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO
DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso 11, da lei
Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de
preços correspondente, a autorização devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

li-PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da
referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 24, inciso 11, da lei Federal nO8.666/93 e
suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Dispensa nODVOOO04l2019 - 31/0112019.

111-ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da lei Federal nO
8.666/93 alterada; serão juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a(ao) Câmara Municipal de Alexandria.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a competente
exposição de motivos elaborada por este(a) Câmara Municipal de Alexandria, a qual indicará, necessariamente,
dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a
correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à
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apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposições do
Art. 26, da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma
legal:

• Elementos do processo ora autuado.
• Considerações da Comissão Julgadora.

Alexandria - RN, 31 de Janeiro de 2019.

~~ú~s~
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação

Câmara Municipal de Alexandria/RN
Portaria nO0004 de 02 de janeiro de 2019
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DVOOO04/2019

1.0 -OBJETO
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE AlEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO
DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0 - JUSTIFICATIVA
A unidade demandante - Câmara Municipal de Alexandria - após considerar os aspectos e a singularidade da
presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser dispensável a
licitação.

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL
Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação em tela
será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso 11, da lei Federal nO
8.666/93 e suas alterações posteriores:

"Art. 24. É dispensável a licitação:"

"/I - para outros serviços e compras de valor de até 100Ál (dez por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso /I do
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez."

4.0 -INSTRUÇÃO DO PROCESSO
Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos 11 e 111 do seu parágrafo único, bem como no
Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo melhor juizo à consideração
superior.

Alexandria- RN,31 deJanei'{ :.:i,..~ ....~ ..
~ZArGÊLA TORRES DINIZ

Presidenta da ~miSSão PermaTInte de Licitação

~S~ ...ó4.~i,)/J
RAIMUNDO SIMAO DE ARAUJO NEf9/

Membro da Comissão

FRANCISCA ZENAILDE BATISTA
Membro da Comissão
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..................•.•..

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE
ALEXANDRIAlRN, e o(a) contratado(a) .•............... para o fim que a seguir se
declara.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 08.392.938/0001-06, com sede a Travessa Benício Paiva, 216 -
Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN, neste ato representa pelo sua presidente a senhorita RAYMARA
RAYANE ANDRADE DA SILLVA, brasileira, solteira, estudante, pportadora do cadastro nacional de pessoa física
CPJ sob o nO099.249.074-00 e Cédula de Identidade nO57.346.687-7SSP/RN, com endereço residência a Rua tuiz
de Oliveira, 244 - Centro - CEP 59965-000 - Alexandria/RN, apenas denominado de CONTRATANTE, e a
empresa , Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nO , com sede a
..............................., neste ato representada por seu sócio administrador o senhor, ,
..........................., , portadora do CPF nO , Carteira de Identidade nO ,
com endereço a Rua , apenas denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, em conformidade com as disposições contidas na lei nO8.666/93, e suas demais alterações,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA· DOS FUNDAMENTOSDO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade dispensa nODVOOO04/2019,processada nos termos da lei Federal nO

----- 8.666/93 e suas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO DOCONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO
DE COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE
AlEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA lEGISLATIVA, NESTE
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Dispensa nODV00OO4/2019e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independentede transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cLÁUSULA TERCEIRA· DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

cLÁUSULA QUARTA· DO REAJUSTAMENTO:
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Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da
Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Município de AlexandrialRN - 01 - LEGISLATIVO - 031 - Ação Legislativa - 002 -
PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DA CÂMARA - 33.90.30.00 - Material de
Consumo

cLÁUSULA SEXTA· DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: O
pagamento dar-se-á, por meio de transferência bancária, de acordo com as normas das resoluções 032/2016 e
024/2017, do TCElRN

cLÁUSULA SÉTIMA· DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite
prorrogação nos casos previstos pela lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do
Pedido de Compra:

Entrega: Imediato após a apresentação da autorização para abastecimento
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 3 (três) meses, considerado da data de sua assinatura.

cLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os rneios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

cLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecirnentos solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alexandria.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Alexandria - RN, de de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ef\~~<"h~.... . .
RA RAYA ANDRADE DA SILVA

CPF nO099.249.074-00
RG nO57.346.687-7SSP/RN

Presidente
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

CONTRATANTE
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PELO CONTRATADO
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 0000412019

Alexandria - RN, 04 de fevereiro de 2019.

1.0 - DO OBJETIVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAlRN,
PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso,
motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURíDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTíVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE
DE ALEXANDRIAlRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
LEGISLATIVA, NESTE EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA -, considerada oportuna e imprescindível, bem
como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas

<::> nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a: AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no
cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nO08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr.
Gregório de Paiva, 164 - Centro - AlexandrialRN - R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta
e um reais e noventa centavos). - Entidade ou profissional muito bem conceituado no
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando
ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado,
mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
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Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser
acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, inciso 11, da
Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores:

''Art. 24. É dispensável a licitação:"

"1/- para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea a, do inciso /I do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez. "

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

t...v:ru.~n~.~ A. J.;~ .
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO

CPF nO074.116.944-44
RG nO4. 182.544SSPIPB
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSiÇÃO DE
MOTIVOS N° 0000412019

r Participantes
'1 - GASOLINA COMUM- - -
AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA
POSTO FERNANDES LTOA
MANOEL VIEIRA DE FREITAS JUNIOR EPP

- ,
Unido Quant. VI. Unit VI. Total Class.Obs.

LTS
LTS
LTS

1100
1100
1100

4,529 4J~81-,90
4,53 4.983,00
4,53 4.983,00

1
2 r
3 I~

-I
I

Observações:
Houve empate na apuração, foi decidido por sorteio.

Alexandria - RN, 04 de fevereiro de 2019

RESULTADO FINAL: b.wM~ ..~ k..k.:..~~1Jw. .
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO

- AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no CPF nO074.116.944-44
cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nORG nO4. 182.544SSPIPB
08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr. Gregório
de Paiva, 164 - Centro - AlexandrialRN

Item(s): 1

Valor: R$ 4.981 ,90(quatro mil novecentos e oitenta
e um reais e noventa centavos)
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Expediente:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O00004/2019
cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA
CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO DOS
VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATN A, NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Legislação: Art. 24, inciso 11,da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supra mencionado. Acolho a situação de
Dispensa de Licitação, por estar em consonância com as disposições contidas na legislação pertinente.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Alexandria - RN, 05 de fevereiro de 2019.

RÃ~~!~t~VA
CPF n" 099.249.074-00

RG n" 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

Câmara Municipal de AlexandriaIRN
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Assunto:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o00004/2019
cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA
CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO DOS
VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Interessados: Câmara Municipal de Alexandria e: AUTO POSTO BRUNO DE
ALMEIDA.

Origem:

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, e considerando o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao
reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento
exarado pela Senhora presidente, o qual está de acordo com o Art. 24, inciso 11,do referido diploma legal.

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação, de dispensa de licitação e do
contrato correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei Federal n"
8.666/93 e alterações.

Alexandria - RN, 06 de Fevereiro de 2019.

~--rd~.
ANDRESA TERESINHA DUARTE DE ANDRADE

CPF n° 055.489.964-79
OABIRN 12.218



Estado do Rio Grande do NOIte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Ma100I Maiaç"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - AlexandrialRN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

Alexandria - RN, 07 de Fevereiro de 2019.
DESPACHO N° DV 00004/2019

A PRESIDENTE DA cÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de licitação, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA
DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA
COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO DOS·
VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIV A, NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA; com base nos
elementos constantes da Exposição de Motivos n" 00004/2019, a qual sugere a contratação de:

- AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n°
08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr. Gregório de Paiva, 164 - Centro - AlexandriaIRN

Item(s): 1

Valor: R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos)
Publique-se e cumpra-se .

..~ ~ ~ ~.m~.~#iill~~~ ANDRADE DA SILVA
CPF n" 099.249.074-00

RG n" 57.346.687-7SSP/RN
Presidente

Câmara Municipal de AlexandriaIRN



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Ma70eIMajas"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

Alexandria - RN, 07 de Fevereiro de 2019.
DESPACHO N° DV 00004/2019-01

A PRESIDENTE DA cÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa n" 00004/2019: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN,
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n"
08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr. Gregório de Paiva, 164 - Centro - Alexandria/RN

Item(s): 1

Valor: R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos)

Publique-se e cumpra-se.

RA~'tt.i~\U:~E·A~·tl·S~
CPF n" 099.249.074-00

RG n° 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

Câmara Municipal de Alexandria/RN
•



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos n" DV00004/2019.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA
CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO
DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA,
NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA.: Art. 24, inciso 11,da Lei Federal n" 8.666/93 e
suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria da Câmara
Municipal de Alexandria. RATIFICAÇÃO: RAYMARA
RAYANE ANDRADE DA SILVA - Presidente - Câmara
Municipal de AlexandriaIRN, em 07/02/2019.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N°
DV00004/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n°
DV00004/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL
JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA
COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN,
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA
CASA LEGISLATIVA, NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERÊNCIA.; RATIFICO o correspondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AUTO POSTO
BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de pessoa
jurídica sob o n" 08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr.
Gregório de Paiva, 164 - Centro - AlexandriaIRN - Vencedor
do(s) item(ns): 1 - Com o valor de R$ 4.981,90(quatro mil
novecentos e oitenta e um reais e noventa centavos).

Alexandria - RN, 07 de fevereiro de 2019
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA
Presidente - Câmara Municipal de AlexandriaIRN



Estado do Rio GicI1de do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Ma70eIMám"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - AlexandrialRN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

Alexandria - RN, 06 de Fevereiro de 2019.
DESPACHO N° DV 0000412019

A PRESIDENTE DA cÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOL VE:

DESIGNAR o servidor LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO, Secretario, como Gestor do
contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 00004/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN,
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a
execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

RA~RA~~·D~S~~
CPF n° 099.249.074-00

RG n" 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

Câmara Municipal de AlexandriaIRN



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Ma10eI Méiias"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

Alexandria - RN, 06 de Fevereiro de 2019.
DESPACHO N° DV 0000412019

A PRESIDENTE DA cÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALEXANDRIA, ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO, Fiscal do Contrato, para
Fiscal do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n" 00004/2019, que objetiva: CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN,
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para fiscalizar a
execução do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

RÃ~RÃ~AN~t~i\)~s~~
CPF n° 099.249.074-00

RG n" 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

Câmara Municipal de AlexandriaIRN



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Ma10eIMam"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - A1exandria/RN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

DISPENSA N° 0000412019

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação
bem como do respectivo extrato de Dispensa de Licitação referentes ao processo acima
indicado, foram devidamente afixadas no Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em
observância as disposições da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores.

Alexandria - RN, 07 de Fevereiro de 2019 .

.'ik~~ ~~ .el...).: ..;~.~ .
LENIVAL NUNES DE ANDRADE FILHO
CPF nO074.116.944-44
RG nO4.182.544SSP/PB



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio MéJ100I Méiias"
Travessa 8enício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

DISPENSA N° 0000412019

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que uma cópia dos termos de Ratificação e Adjudicação bem como do
respectivo extrato de Dispensa de Licitação referentes ao processo acima indicado, foram devidamente afixadas no
Quadro de Divulgação deste Órgão, nesta data, em observância as disposições da lei Federal nO8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Alexandria - RN, 07 de Fevereiro de 2019.

~:T~'~
Presidenta da Comissão Permanente de Licitação
Câmara Municipal de AlexandrialRN
Portaria nO0004 de 02 de janeiro de 2019
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Prefei tura Municipal de Alexancl:ia

SecI:ntaria de Tributação e Finanças

CER1IDÃO NEGATIVP_ D' DÉBl'1'OS FIS:::A.IS

Número Õ02.3~8 I

:::~rtifico, de acordo c o.., as Leis ~lt!nicipais e na confon:I.:~ c.ada do; as ce r :"d"an .o ti)

'::adastro de Débitos Fiscai" desta data, que inexistern déb'.Los r e La c.i vo s ,i tri:>o..lt.o·l
.nuni o.i.pa i s impeditivos da .:;,xpediçào desta ce r t í.d ão, em nor «- do cc,1t.cibui.lt~E: a.nin"')
.::itadc.

h Prei0i tura MLlnicipal o.e. l.•.lexandria ressalva seu dLze i. to c.€ c oo ra z q 1:li·..q,h.;,.:
dívidas, de ze apo ns ab í.Lí.d ede do contribuinte ab a í.xo á.den c i.f' ac ado cu j o p<:.:]a,.l,i!n\;)
~nha a ~er considerado exigivel.

Contribuinte: flRUNO DE ALME I DA. - E P P

n8.019.l43/0001-57C.N.P.J. :

rnscrição Mercantil: (1()(J.074-4

·/álic,-<; até o dia 08/03/2010.

:;...u.c i da 1,0 dí.c, Oô;02/2Cl)

:::ódiS'o de Vali.dação: '::<XV9110S

jualque:c rasu.ra ou emerida invalidará este documento .

.-, ao s ã t.ação dest c ar t.Ldão está condicionada .' ver â f í.c ção j! :;LU é:.lLta_lcic'.u<_:to :lê.
internat, no J?or-cal do Contribuinte, disponível no ~ndereçc-
,,'Ctp: / /'rl\~w.aLexa ndr La. rn. gav. br



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO ~~OHTc
Secretaria de Estado da Tributação
Pro c nadaria Geral do Es ado

CERTIDÃ.O CONJUNTA NEGATIVA N° 5W36797
DE DÉBITOS RELATIVOS J\OS Tf=<IBUTOSESTADUAIS E À r)!VID/\ /\TIVA DO ESTADO

Contribuinte
CNPJ

BRUNO DE ALMEID,!',

08.01 S. '143/0001-57 :?u.Oú4.251-3

Cerulicamos (:'.1':'. até J pl";SE-:nt8 data. 1'30 constam pencl§ncI3; eiíl !IOnE (i0 ~~uyi'.'J p:{SSI,'r.;
acima especificac-». referente a tributos estaduais ou débitos insc ,I'J~ nu [j,,;c!a J.-.tiva Estadual
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobra!' quaisquer dívidas qv: venham 8 ser apuradas

Esta CE.:I"tid50refere-se exclusi /ameute Ó situação cio sujeito pass \ o no arubi:c da S,:,net3ria do
Estado de Tribulação e ela Procuradoria Gerdl do Estado, nào abran.ionoo C'IS taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos elo Estado, exceto se inscritas na Divida A'i ./a

f\SPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser ve r if i c ad a 1,1 Internet, no endereço
https://uvt2.se\.m.gov. br/ffíservices/autenLcidade/cedidao-conj unta.
Certidão emitida COl1l base na :~esolução lnteradrninistrativa [\jo 001, d" m)/02/~: )1.~ - PGE. ~:E-I

Emitida em 06/02/~~)19 às 10:09:4\3 <Horário oe Natal/RN>
Endereço IP: 177.37.234.136
Validaoe até 08/03/2J19.

Certidão emitida 9 utuitaniente.

Atenção Oualouer as ..ira eu emenda invalidará este documento
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1<!Lft

I,

'"{/~
,J'·'i:úJ.
'-'1 c,,

Cor t ificudo de P".'~ldaricl'Hk do FGTS - CRf'

'J3UI91,13/0001·51'
Ra z â o Social: "·i::UI o DE >'U'<1EIDA
Nome Fantélsia:/IUTO l'OSlO
E lei ereço: r< Dr- GI,EGORJO DE PAI\/A 16.:1 / CENmO / t.l,r:XAN' '1'11\ / r([~/

"?9f5·000

p, CJ:Xél l:col1ômi<:é1 r:,.~deral, no uso da atribuiçào que lhe -.:' 1-rcre o í\,t ,7 ,12,

Lei b,l::~6, e!c 1, '.1e maio de 1990, certitica que, ncst i r a;a, :.1 er ',)I25ê:

a ..:irhl it;eIWlicilC'" encontra-se CIT. situação regllla" pu rte ( f "u:, Je'
C:1:'l'll re: C'J 1 em:,\) ci,: C;er\ iç:; - I:GTS,

o presente Certificado não servi 1-':; ele prova contra cobre' l~a de qi.e.is qi.er
c!(~b'l'()', l'efcrClll'(·": a contribuições e/ali encaruos (Ievlcios '!e(orre·t:' ,:010

ÜI)WJ':l';Ól;S cem ( 'G"i5,

val.uadc: :'W/Ol/:'ü29 a 26/02/2019

Certificação Nú rne ro : 201901280053:")11186079'\

l nforrnar.ào obtida em 06/02J:!Ol9, às 11:22:5,)'

A utiltz acão destr- Certificado para os fins previstos em Lei ;;V: CJndic t;rn .la
à vl:I,k:Clç'JU ck" t. :iti..:iuiicie I)() _;It,..:'di1 Caixu: www .r;ai;( .•. gúv.br

(,(, , 2 I 'l) , ,



MINISTÉRIO DA F/,ZErJ::JJ.\
Secretaria ela Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEG/\TI\/A OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTO'; FEDERAIS E À oívrc» ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BRUNO DE I.\LMEIDA
CNPJ 08.019,143/C001-57

I~essalvddo o direito de a 1=azenda Nacional cobrar e in';uever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem .' ser apuradas, e certificado qi.e
não constam pendências em SC'U nome, relativas a créditos tributEJr'); adrninistrudo s pela ~;e,:retdna
da Receita Feclel'al cio Brasil (I~FB) e a inscriçbes ern Olvida t uva da U11,ilO (DAU) junto a
Procuradoria-Geral rl,l Faz('ll.i.i8 1,,;::;ion81(PGF~J).

Esta certidão é 1/~;!iC!,lpai a o estabelecimento matriz e suas filiais e 1- o caso de ente ieder ahvo pai a
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vin« dados, Refere-se a situacào do
sujeito passivo no àmbito da r~Fb e 02 PGF/'J e abranqe inclusive ;'S contriouições sociais previstas
nas alíneas 'a' [I 'd' r!c PélrÉI:Jr<1fo(III:COli) ali. 11 da Lei nU 8.21~~, de !'i ele julho de 1991.

A aceitaçào desta certidáo Cesta conoic.onada Ó verificação C18 SL. I autenticioade na In(e,'1',3l 110S

endereços <ilttl'Í'lfl 'JO" br > <'I ,!::tp i'W\VN,PUfll.gov.!:r:>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta !~FBr) .3FN n" 1 751, de 2/10/20'14
r:miticla as 081553 CIO dia 15/12/2018 <rua 'J data de 6ré:srlia >

Valida até 13/06/20"!.
Código de controle ela certidão A 1AO.8F95.4AA4,E6F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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a todos os' seu s e :0: ta b e 1e c j ri!C::11 t OS, a9 ê. c i as" I: i :1 i a ; , ,
A a c e i c a c à » de s t » c e r t Io ã o '.::c:-,::l.-:oC._Ollél-E,C '·',Õoj.: 1 -, ",:',) :e- c, \,1

a \l t P. n r, 'i r~' ::_da d e n c po r t. ri. l d o T r i b u :l <I L .s u f ç r i ()r d C 'o j:, ):-t __h (, : J -I

::: ! 1 ~_C· L' : ,to: '.: í " r. t. f' : »::v \"J , t; é3 t: , J U:';' , [) r) ,

C\'l.tici~'í.': ,:',r.i~:icLl '::l'\':1,it0Irer''..:2.,

INFOR~ffiÇÂOIMPORTANTE
Do Banc:~~ I',:aeiO)la:,o de Devedore:3 Tc:é,têllhi: ::~:s '-·o:::',~:.iHl )8 (1.",,(,):;

n e c:c·s :; ,_1 r' C) s ,; i ó <-: n c i f i c a ç 1o (i21S r E· E' S o a E' 0"1 ê\ t :J 1 ::. i : J " 1 J cl i (" l

illadimp'r:r~teo-:; p eren r e a Juç,tiçi:-t elo Tcahdlh:, q u a r.r c '1::; ,_,,0',(.-):' ,o

e s.t.a bo Lcc i o a s em :~'?ntença c orrd e no t ó rie r ra n.. :_Lac1,:, C:L1 j'_: .. =-i ,dI) C\: ~,

a c o rd o s -j1.1dicjê'\ió=: t r-e b al h i rs c a s , .i n c l u a i : (: no C'Oo:CC'Crl~nl:,e ,', /,~

erno Lume n t o s ou a recolhimentos determinac1os:1n lei; )U dfO ':J~:ocr:'l:l,:::'~

de (;;XC(;',lÇ;\O de a c or d o s filol\1é,ic,s pe,:',.tlll:e- o"l~n.L:.il:er ,c lr L», c' 01.

T 'êl b a I 1"1) U '..1 o Co i1I .L~_',;3ã J d e C c iJ Ci 1 i a ,:;::1o fi ::~'-§ v = ,



r){ ~'I t ._hq -I
••• :1-- J •••• ' •••

.., ....
I \
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PODER UDIC!ARIO
ESTADO DO F~IOGRANDE DO ORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

. ALÊ;-JCit, E/OU RECUPER,L,Ç.ÃC::: .Jl~I)ICJ,:,

CEPTlDÃO W: 002'f14GC)'f rc l i-. '\: '1

Certifico que, pesquisando os registr'OS de distribuições de feitos di restado de Fie ":·31.d) 'i< t lc.t •..',
no período de 20 <IIlOS, verifique' I~ADA CONSTAf~ em nome ele

BRuNO DE ALMEIDA - EPP, residente na Rua Dr. Grcqório de Paiva, n" '164,'; é rrco, Centro \;,~r ~H,;E-C():),
Alcxandria - r~N, vinculado ,10 C~JPJ: 08.019.143j0001-~i7 •••••••• Hd •••••••••• , , ••••• ,,, ••••••••• ,,.,, •••••• ,.

CEI~ 1'lf:IOJ, o.u.ossirn, que os dados pessoais, ccnstantes r,e,,: 1>=' 'ICl,:rU ,) ~-l1 :UrloléiJ,J,; r..; Q

sohcuante. devendo sua titularidnde ser conferida pelo interessado e destinatár«.

C lribunal cl; Justi(,:~] cio [::;t,',II(, :.10 Rio Gmncle cio ~)or\e CEí~TWICA f,:f\:OA, .ue ri i 3,·,: 1;,·1 : .s "c~:r:'JS ue
cistriburções (ie leitos civeis. envolvendo as Aç(e':. de Fal0nci,1 r) KE:C'_l!)(;:r; ~ ic' Jll<:h; 11 I" :.JÍ 1..1' 1'3,11 LS
pro.iedunentos OU .)..:;c,·e!o L:;,:1 : .6(, 1, de L i (;2 j'; 1,1,J(10 I ",-i.

CE:I~TIrICA finalmente, que 8.,t.] certidão, pode .er s..a autenticidade con: r nada 11:· é.'I.J), C\ J .•(.1;:'1 .co
ww.v.ljrn.jus.b, 11·)campo Consultas I Emiss{Jü e cuteuticuçào de certidão. inlo: nandose ':' s.;u I,":'I'IE'"', ,JU-.J.11
prazo máximo de 30 (trinta) dias oe validade.

Certifico finalmente qU0 <1certidão é gratuita.

'-



DECLARAÇÃO DE FIR1\M\ lNDIVIDlIAL
,NSHiUÇÕES DE PREENCHIMEIHO NO VEHSJ

Biu.sr LBI ROJ~031lAinTJ:_____-- .__,.__._--1- ..~.,..___.,
í~,:,·.T,~t\.·\l1Uf\UE f / ;

nascido err; Q3!fJ:tl.l..91JL __. ,,'
. . DI\T A DO NASC::\IEN ro :,'"

CF'I" ill\~..Q.Ll.LlL~.Ll..L.9.1 ;_1s?...A·_lLI5J
NUMEilõ'

profissão -.-.-----.-- •....•-.- ..----.-. - -- ..·~c·..·..-- ..·
OOM1~RCIA.N1'E:

} :L,' j
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f ~"H).,,-;t\:f'liju incun.o em nonnum JJS c. 1;;S provistos (nl li": q,_:,:~I) r i,». ~,i ( 0 i:LV};::l" a;i\ .i . I·,!l~n10:,;,_~!'ti . r t

ir,cjiv:.IU:lf (8!.Ik;tri.lcJ8, c!Uc!élra ,nra jin,: C j Ills:rição no ~ll,:,çli":'m :/.' Con,Gi·,:i,.l:
,LU I J . r' I
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ó i .! ;;-.\,' C" ;')
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n,lvltq: .. ::JLi .::c]"m:'\D N'J !k(-iI~;n:o!.lO C('Mi'.!K; 1111'\;
I'.~!'c ;.1~\~3LUt~

11~~...~J~_1?_Jº_.J2.-ª_,-!2.toJ1J!J
l'iiy::,;r~L'A.UH'.rA: El'~ BII:;'rr,:J C<~CI'l:'1I1'i·o, c:YI16S'~lI'r: O I JD. ~:
L;·(-:-..J:·~·"~~~j.=~l~~,~:~':~~.:!'.L=L~~:t.:~i·~~j..~L~..L..

, D/v'ê 0,0 'J/,IEi.UC,SThITO
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LElt\ COM !\TENÇJ~.O ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES DE INICttJ,R O PEEEi !c:;..j~.\..nn(:.,

'-' Preencher' o torrnurano ern-í 'lias if;gí/ois; à máquina ou ó rnáo C,ll:1 .etra dE;f· :na, selli rél~;l,1, ;( I , ) ,1~ i r, i:.
oriqina). podenco as demais ~,el·,-ncóoias a carbono .

.-" /,(. preencher Ld';1campo, cijx,.:: .1 n espaço 1.':'1n branco ~"nlre 88 palavras OL ( uiros U.c·nK r: ,S d ,11' (X! .UC;·\ )

-- F'rOUlch01 COITI e.penas UI rlel I('I! Lt .u alqarisrno C2.GLi c;u:\ci(í ...ula ce.narcaoz- r CJ101::!!!, :l:iu.

Preencher o campo 0:2 . ,c,tc~.. conforme o número correspondente ao ato ql ,( está sonde ~j(2tic:).l( .

Preencher o(s) campois) de 13:. 17, de .acordc cem a 'Tabr.ls ele Ativic l 1(;:) [cc: ,(·1111 : l~' , i :. i'u c 1 1 l,
pCI taria Sm:;DI'\iC 'l'- S:6:?, CiO 2(i( 12.'37

, " ..



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Procução
Departamento Nacional de Registro do Comércio

R -:QUERIMEN ~'·ODE :=I'~?rd.:::pH!C
1~:SlRUÇÓES Uf "'~EENCfiIMEI\ TO flC \'ER:C

I ~ •

---_._ -_ .. - _._ _---_ _ _- -_._-- -

·!Ig~,p~t~~rllo__o ------iii\:~i~,~c;I~I~TO- ..•..--.------ ...--.--

'1-- . o •• - .- •• - •• -- •••• - -.----.---' ••

~ l.i·JI lC!PIO

qf\.i..EXA DRIA
., J_._-_._ ..

i:;l~~I-é;rc~s-ob~'Spél~E;:;d;~T~-i:11:10estar impedido de exercer atividade cn .pr: ,ri,:l, que .l~j ) ,_()~';;.1, (JL". ,q: ~tr.)
'IC~ empresário (; requer ;3 JUntO Cc .uercial do ._.I ?I~PO [)Q_ RIO _Gr'.! ,Í\ QS::05>_ elÇ f':r:.::_
[iei' Õ1C;J ,5'l :.[6'-' - .. T')[,TCI~ ,ÃU·)"Tii"Io..--- - . -.-. -.... - - -- G" "5:',510 ,;,;,.", - [(EI<Ir, ~ . ;',: [Nl ': .

i1 C02 AL1 ERAC/ O ..il c'c'JlG') DU [vc,TiO'" "'1DESCRiÇÃO DÕE~8ÚO--... .----------.----- cQ3k/i-,;Q EVeN1() ·iõi~~i.!~/Wn;:_ L f:. ,) ,'~',);dh- .

q I
.ri:·(·,:·,E(i~~'HESÁí~i~·~--'---·--····-~------·---- ..----"-- -.---. -_.- - - _..-.. ~.

/Lc~~;,~~·~ô6ljiú)·\'rua..ãVãfc.T-··- --.- - ..__._- .-- ---

~iRUA OR GREGÓR!O DE P/)"IVA
;1 cc ,:Pli~l:l[·.j.rc;--.- -- ...._.- ·--·-----··li17:;R,·~("Di ..!:~·Tc)·----"..-.-_..-.---- ....--...--- .-.- ..

'! i CENTf:ZO , _ 59~_~;~OG(.
~;i~I~;,J(;-iPlO----_·_-··-._~ - ----1_ -._- --- ..-----0'·------ ---'-{li"" - ...- ICÕ"Rc'ÕU8 ilôNicu-" ·"AILJ

.(\L ..EXA ORlA .. ..._. ...._... _~ ..~_L_
~IVi,•.ô'n' ÔÜ-c":API r/\l~fü--·--·----·--· ..-Tv/\LCHSO 'Ch!llTAl (porextenso)

;; R$ 25.000,00 I 'I~JTE E CINCO MIL REAIS.
;, ... - __ .._. _....._..._ - __-_._._ .....1. _. ._ ... _ _. ._ ..
'-"I cc •..mo :?~f\-rl'/IO,\DE IDESCj~l, Ao J() ODJ[ ro
:'j EL y..;~I.l.~(..~\ ' .. " I

{ I'/,..•t r l~".•ll ' ,., :
,/\\\ '·j;,dl~pi.'cijJal

f'

60S0-4;00 1 COr,1Éf~CIO A \ .t-.,"<I".JODE COMBUSTí'/EIS E LUJI:IFICANTI ~; F)í VEíc ULOS }\l 'O'( lC'-' o. ,:::"

S030-0í03 i COI'.~ÉRCIO A 'vAr:<EJO DE PEÇAS E í\CESSéRIO~; ~JU/JS 1'1Vt:;jCUL ..)S 1.-1T'J' :e 1C;: E~'

~:
~!



\.

':~STr,UÇOES DE PR2ENChll,IEtnO DO REOUE'{ltiIUHO DO EMPf{E,S/l.f'IO

:(; i;~'<"f.;;~l~~:~.~Rt~-!t~1t.f~;~,F~~{;,.'.
L ':-:'~~_-:.;,." .. ~

-r- "._, 1

I - :"reencher O formulário em quatro vias 1,)giv8is, ~)rnáquina, sem r.u.ura.
,! - ,1[,0 preencher os campos destinados a uso da Junta Comercial.
3 - ESTADO Cr'JIL - Dec'arar se é solteiro, cas ado. VilJVO,separado [udiclrumente 01 d;v"rci')(lo,
-I - r~EGIME DE BENS DO E•.•1PRESÃR:O - Se o empresário for casado. declarar o rfcgin,E; de t, ",S .CO",lill"ãJ '} d"iê, 'l;f ,"'1.( i.r : -" ],

rillticipaç50 final nos aqücstos, separaçào ou bens). A alteração do reqirne de bens depende d-: .unorlzaçüc, )(,di LI orn p'~<!:IIO,I1Jt v: II k
,,r,,!JOSos cônjuges, a qual deverá instruir o processo.

:j - IDENTIDADE - Indicar o número, a sigla do órgão expedidor e a sigla da respectiva unidade ci I fecJeriJção :r,E;llc:c.'lê,(!Ç.S .Io:; n ( r t( j,

identidade, Sáo aceitos como documento de identidade: cédula de identidade, certiíic.«.o de re sor ,; ;t i, C,rÇ", :L j,;!" o .I..
profissional, Carteira de Trabalho e Previdéncin Social ou Carteira Nacional de Habititaç. c (ruouelo CCIf .J IS, r 2, ~ r:' 3,!), ), Je,
2~)/9/97), Se o titular for estrangeiro, é exigida carteira de identidade de estrangeiro, com visc pcrrnnne: t:
E, ,ANCIPADO POR - Caso o titulor seja menor de 18 o maior de 16 ;I'lOS, emancipado, deverá u.cicar ; Ior.na j" ..-;11 c,rC!),
(rl1 separado. ::>80 hip-:'teses do erna.icipsçao: casarncmo: ato jlll'i ;,31 Cc nce ss.ro cis :)"iS; ;( «3) c ",r;,L. -n ,:l,1 [ 1.,"
ÜJ.e:cicio ce er.ll,reuu :)úl!:cc' eiet.vo: E';lê,!'>,),ccimento civil ci: ,;ul'l.:rc::d )l re: 1 :.xsi~ L:i;. (Ir r,!;,: i( C,, ,! ,I r' I, s ,
c-:ks, O menor com 16 8nClS completes tc:n'~;, economia própria.
".3. ....•..A;{AÇ;~C (oe :o~lrnpecin,er tj pari! exercer ativdad« ',TI"fc'~ ;'Iri;·! I) O! q')P. !lá'! ['')s''li ) ,I' 1 i1~'C':I,: ) ..
i ,JQUU:ttr.11'N ro - Cornptcmer.tar o r,Qlr,C .é, J"nW Comer ;i,\i
L 0DIGO ÚO ATO E Ol'SCRIÇAo DO ",,"O - l-ree-ncher com o cóc..co u com il oescncào ('0 ,:1(' qUI" ;':j sendo rri,t~, o • cc ,(, r",
'.'::::DIGO DO EVENTO;:: DtóSCRIÇ)',O Lu :'=VENTO - Preencher CO,I1o cód;go e com a oescriçáo ój<) evento q..e ,; ;t, ,;o,,ti .c r,
'.,xin abaixo.

!71_-~-i::~~~'~~~l!âr~~III--'ót~~~:~~1º-~~~~r~;!~-~-~~L~~~II=_~'< 11_._1L
i, '. e80 !i\lSCF<iÇA:J , ,"
I ,. ;;,OO~'.' . . f\l!ER/\Çr\Q •.....•..~.. · ,"; ... ,

02') ALTERAÇÃO G[: i'.OH,:: ElviPhE0N'.I/\L
Q:?, '"i ijf,LTEI)AÇi,lO DE DADP$(ç)<C~TQ J JQ;AE, Er.1PR~$i\r;<II\ t
oz: AL TERAÇÃO DE DADOS E DE NOM::: EMPR!:~3A,<IN

., 9t/i ;1\8mTURA DE' FIl!I\L ~II\ UF DA SEDE: ' S
02" ALTE:<j\lrii,O DE CIL!i\!. 1\1/\UF CA SEO[,

~':~~,Q2-';EBTINÇii,ó6E FIL:A:.N,c,,· (Ji"p4 $::[).::: .'.

.. Õ~O'" x ,I.. ~[f;~~;:'o~~~:t:;~t~;~g~~~;~:~.~~
02'\ EXTINCllo !::E :~IL!i\_ EM O'JT !\-,F
02"< •ABERTURA 8E FIL!r\L cmA SEDEEiv: OUTRo.. UPf'
03, "LTE '<.N';ÃO CE ,0IL,,\ _C') I ,1 3E.1:: EV 011 ( .t F
O~3 " i ';EXTI! ~çÃO CE: nu«, COI'i1.3E~é r.:t OL 1 ~\ Ln

__~ ;;.- ii .'~~~l~[~,·J(~~) ~~ '~:~!'~•. ~:~ g,~~:~~~::~~,
03, EXTINÇi\Ú. OE: 1:ILI,\t EulO n ,~u ,-:A,S
êJ3'J I~ rl~ANSFER~rfcIA DEFILIAI~ 'f"Ar~J,;:OlhR:t>, UF •." "
0:){ I INSCI-<Il,~i\() DE: rRNiSFER~I.é:Á DEflLíf\l [oE~',)U í R,\
030;; ,... .TRANsrTRC=r lC A DE 'SeDE PAI~..s oUTRA UF Ai;

_ C:'3~, . :i·jSCI'{IÇJi..O C'E TF~N:~TER!~t-.Ci:\ DE ~.I:O::: )~: ,)t.JT:V, IJ,'

0·1,' I RERRATIFICI~ÇfiO !
O:',; 1 f:~;:.-r,v/~,ç;AC ...
:à·):~.:!f ;tEM{\~.C.r 't\Çi\tJ : .

AUTOf<lZ/\çi,C1 DE 11{,l~xn~lçÃOF/;!:.;F·.. ;~:;:i7t;:;<';T;t
FROTECÃ.J DE NOlvlE: Er, PIU:SI,RIAL

::~Tg!!,:.í\LTÊR~ÇI\9 QÊPRbTE(iiJ::;DEI~:)rvlE ÊMh~~;;j\,I(I;\L:; 11 ;)'í;
____ L. C~~~~i~2!,1E!i,!:º--º~~-º~~_,,-ç..0.º_Q,~~q.LI~~r~icf3I~~\~-;:!,~ ._ .. . _

c -
; 13 1

l'},

')-,i 0 )/
r !

{ .

"..., ,-
r\ I--J C(,(,.O L)l'

'.,I

o:. .;>

,::-,

'-.»,
i
L . ' .~

1SC
'15:,:
'15L

Lj!! \..

(, ;:<:'i,:'o ou 'llJfl,e COflW é ,1,3;5 conl '" ic... ) .l i g"nt::ro d',; neqócio. 'IUe ,::;.<J ~Ci1:',3,
(1;(1", ~U:· excl.u, v qt~(jl(;de/ dos COinp(lfh:nU~:~ de norne. f'.à) ~(.1 ;',it e: ,)1. 2:)(.Jl .

::,:)bl,lr'JlK de. 'W" 'r-Iic.un cinJa 'yd;II 0 ,'12/1) de p~r\.I1:, ".:.1

C()UIGO DE Ai I'JIDJ'.Lê !..:''';ONÔMIC.\ - P "I",nc "c" cor» o (:6(1:.) \" ',,:',), l(!,"'li.: 1 .r..L. lid.H" :ie·;:::r,t:) i'~ ué

.) IC( 8 (.,) .!'r. F~~.>i J :~l ,,~,(I tI.;." J(I'C..

C!J ~!JjelJ. r j) 1~(Jdt·; S~! ( ê: d '
1:1l: ~c JI 7" ~ví ..I:)(t;,ié.t! I~ 1:1 . ...-

d) ; ç I . l,

( o.c
.,: ,

~ !.~- (j I "t L,t, C1 (

"

C':i~S:ii,.~:.IÇ210 i\Juc;ol,a; {2 J\~ivi,iad(: ~ c:: '0.,'] : ..as - CNAc-F!:;c<\; o ~:ll~;l:' ;.~S,.:(,t!:'JO' (.3; ai\. C•.1 :;> j .{!il" I,d ",11, ..:1::',I ~ 1 ',L; .• lC"::I .•

a:;v;,ILj(.U pr.ncip.il corrc.pon.ie àqu(~Jt."1 cu.. p.ooorciona nl~lj(;r :eC':'~~1 ~ ;:"..:;"lrh (qu;)f,d ,;CJ 1;$ J1Çí;C OU t(;'aIIZt! j~, (~l ai :o .,3 é;J'( tUJ1J

2 - cE.:;cruçAO [;0 OB"t::TC - Des,;rL:'.cI c c hje:o (ativ. l~.:!;$ ~' :,l r zm ::; ',~f\;ic:J'), d : ~c rliléJ ;Y 'I ;~" e .J ~t., t r, j( . ,11 C 1.": c ) r; ( é,

L':,)-, ...cio de ne .ócio. : !àc p"jd'\IT; scr ")~'-::r,dc.s lermos ·:strél~lJ ~ ros 11:\ )t,'S( ,-jc,:-}(' j l~: d\;\ J ld:-, !.\ :vt{l q 1:.'~1(.1 1 k '-c J e 'I (

c" i,,~p()fld~flte em POiIU~:L;ês, O objeto rli:" I poderá ser ilicito, contra.,c a..s b .n.. costumes .L :'l .)r,';·;"1 p:.t li .: rio c;" 1 'J il.E,, \ E'

v;, .t ,/'0 ,I.! ~,,'I'll:d (3 /,tos de nlU;.;t,.; I,t,nc;,:llil· Er":'('S~1 ;,',
" J - l:,;:A DE !Nic:o D,'\S AllVIDADES f-'re""I:il"r com 1 l'Í"t~, , '( \,,1, ai'I o :ni:ie dd~' :11;,,:::1:·,( 8 qu.l n..» 1»1 ",j ·.l· '. E·r,( . J S. ·.i c.

Q~S:,lélturéldo F".''tl:cr,fl.l]I1'O cc Emp,('';;',f'lo Se j Requeriruerur (,I l:.'l1,Jrdsa,io Ior -ircloccrado 2 Jrnta Cor.u.n i: 1.1:_' 1"oSC.1.J' a ,<,
5'.1;\ assinalura pero <;,,1, -resário, n (lU!;:' d 1 I::::cri("ãu scr.. consio.v 1 11 ;1 d;,ta de, (:,f"ri; 11: II.J 11 ' E,~I..,jril .e. 'I' )::<, _,r a l 1 ",l~; I, I,)' E:

c:,;:;(, u oa: ..l de uiicio C'.~ a·.i\idaee~', n30;::Jdt(fl ser anterior a 8S';;3 "J.) caso (!cs '~ví'nto'j C1.S), J i e )3~, v oe ....Il ll"l(, ..( f , lell .J .l c • ;.'-,

d,; r;lI );stro Mel ~3ntii .- :::rr,prcsário,
'''; - I\S~:;II~~TURA OA FII~, •.lA I'EL.ú EMr'R::S"RtO - Dev('r;, -ç( ',PO$ ,I éi a'·si·)'",u'.!j',t, fr n.1 '.il :: i.r.; l r

C;'dlj)O J10tl~O cr.iprcsarinl.
'1::; - C.'-'. A DA ASS;NATURA - indtcar o dia, rnl,~ c uno em que o RdjuP.rirn0nt0 ioi a-.si.iauc.

'ti - hS~..jN!\rUl1A [):) E:f.AP:~ESÁÀ!O~· A aSSin31U'11dovo ser a qoo o JlT.ç,rflS<-:,Io, seu r8prus0r1i<l!l\e le:;};'! ou P(()CUr:1;,.o;i.s.r oo..n J ,1 r.e .é.·a ( 1C ,(
(;;,il.

Ln " ::i é 1 " ,'" . íl.;



G•...verno do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria de Estado do Meio Amoiente e Recursos Hidrlcos
lll'i:tituto de Desenvolvimento Sust ent ável e
M,,'o Ambiente do Rio Grande do Norte ROII'

Dlr

() lu-rtit utn ele Dvs eu vo l 'irncnto Sustcn távcl c Meio ..\rnbicntc do ICo Cnl:ldc d(, \'O\·t('. ,),11.un !,IIIIC.l'U 11:.I,\! c ''''I .enun a, t. ,l..1 .
l~l'I: n". 272. de murço d., 2CO·~c nas al:tl'<l',:0\:,; introduzidas pela LCl.: '11". J36120[16 ~ L(T I'" 380 2·'( X. 11"I.~:}i. <,,':'.0 l-L',i.,l, -' .. i.i I .;( I' .I·;.u,(.,
() .'arec(:r Técnico. constante dos ..\lItO.\ I'ruccssuais n" 2012-05-1897rrEC/1.0-0156. expede: .I presente. l.i,'F.''',~\ Df· ,)1'1 R:\ .. ',.) ;
1.:1:tI)r~elllkd.)I' infraidcut.Ilc.rdo, sub "s c(}lIdi\(),~s abaixo rclaci.inadax. cujo dexcumpr.mcruo implic.u. ':11(:\(1-' n..u.rcz» ~!r:lv -' 1(':11,:1:\1..1 , " -;..5:,'11 :'1.,
illt l 11Iútit'i! dd prt.''';l~nlc lit..I.!Il':il.

[

; .. ' . ;:;;",~)~'.:W.1 L'~:::I~q!.,:~"_:-:"í_ ..t' "1'-,-' :>i~r '~"-'J\':~:",:f', .~,'·ir," r t~;~.:~~:;t,'·/i.-);·· .,;. ; l '~i'~ \;:.:~;m;,~,:;~.,:~,~r:.r-7~·o :~~,~ -'-~,' !:-, •. 'T~:r.T~' .'r. ; ,
•.. :.;, ,." '.,."." "1'" , "~O ""'/"'" " ••• , ,o.' "... .,., '·"'I'~j·(';'<'::'!.NDtICIOl n:1N'T '"Ç" "I ··"li· ..· . i' 'i .•..;........., .,...," •.,. i ' ; ~ .t

_,_,.:::__ :~í~' ·:;~i'j;f::.1.~:.l?l!n:ril~!,J. i. :1'.'\:1');) !l>·iti':j::t.'f;;, " , ....; ;" ,.' >~< ; 1f'-i'·í"l:;'~ft]r;~ .~~.._:i2~hli;::; Li lí,1 J .~,::

1. O empreendedor deve operar o empreendimento de acordo com o Projeto. as intormrcies apresPIIli:c'ls \' i." r ·(OI,I'.n-.1) ;é,s "
IGt~1A, devendo qualquer alteração ser cornunicada para prévia anausc oeste !'1~titllt(J;
2. O empreendedor é responsável pel" qualidade arnbíental, elevenc!o prevenir' contra ql.!3' 1 .er in··i);,:.\J p/( l: a.rnenr " i) C li r,c.J
nê,[.lfE'Zil de: inundação, erosão e potu.ção para evitar canos ao meio ambíent c. havendo) '01rênc i." 3 ]I',ilell é.Ci) 1 2,1t, ,":J;1 I d

a l.:~;le lus titut o. ucanco obriqado ê! cOII-içrir ou alterar qJ(dsquér projetos c si« n.a.: p.tra n d,;.~;r.;ã\; o . ':),--(.>.:0 j C.I'[ I ii.;
3. ~, ernprecru.cdcr t. rcspon sávcl e.n i..otar rncc.ida.: p,'cvu,liv:,s de: .:;c n. ê:te a rer:" i: d.. it« '!.cJ (c er.. :,J .. )-i I..a.í ( r
lêl :slaç50 FERTINE~nE e ,;5 normes ~l:(l\:cas aplicáveis. sendo obrtqado .1 manter o i vCEI - At<.: ;l,,<l( dE '. Í')lC C<i, .j) 1 ,r.) e,·
6,,(1),'1, .. ',Á 1,';0, ton.lo ciência qu.. 8 rornpeténcia ue,:sa 'r sut.ncão: JS vsiortas, inspe ,i,es Ilé,~ i:, ,t,"ll.:(~':>S ::J E.·1':'1 'l·n:J.: I' t, I

11\. dl:!Il!];~: ·2(~llipélrfli.-fHd:~ ,elcrt.:ptes a .on bate a d,::ê.·11 !i'J t""l SL_(l 11~rcv, ç:_o •..~?.'cn jr Ip:'l~sL'nL; \:,;t,.~ ir ii ~,S :-:(~1.1)12 i.'\ .rr
re.iovado:
4. ,) empreendedor fica Ciente de que C'S níveis de ruídos c;el3dos pele: en preeno men.c (lêven, êlk i ler ao in.il,.~ 2,til'2:0 ::.1\' Pl~''''
(-i ma Nll,~ JO~51/20(jO dil ABNT, Lei tSi:iJCiual nO 6.621/1994, C1l1etratam cios níveis de n c os caUS"'1JS ,)[·11 adviua:o:

5. <] empreendedor é responsável em !li intcr o ccntrole '.,é emi~;';ôes de stbvt.incias ( l<Tíferê::; 11.. .n n ('Sf"'l'ê ',L!. P Jssalfl ( .. l1:·i:1
in ',)1110ClC,S;3 população:
6. O empreendedor lie\,c, rnr.nt er tc.,(}é a area de empreenuimcnt o lim,;a ( :::~ç;a<li:~,I, dev en:., d::(.lilJi~,(n,,,. tr,l31 ,. ,S,'(I
a(!:'qu,llJ:ifr:entl' os residuos sólidos e c~fll,dlks Iiquidoa/san.tários gerados na atividade. I .? n C0ll10 s ,p,llé,r ro.íc I!) ••teri I: r.~,.,,:lj J,,; c

'.k-;tin·;-ill <I cc.pereuvas / usinas ele ree (,,'19r·m, não ~:['IIC!Opernut.Jo, U11 h potese alqurr: o aC:IiTo:.,J " C2U <.O·'lto em area'. iillç,Ti,"
.n. exterr.a ao ('ll1preer,dimellto, mesmo '""1 C"SO de emC:I'C,p}"ciJ, ocvenoo dlpvsilc\-iCJs em i( ce. de réÍc I Iln ,,'Zé. E- I· 'lP'] .1) jJ 3, I"C

~'d:: '3llinn;s, paro evitar que o mesmo $C,j;,1 violado até ser recolhido e/ou envia..o p ire loca c"ll')ienta;lu,n:e 'dt- I ,i,·I.,;
7. O ernpreendedor (! _Vê armazenar os rZesíduos Classe: (perigosos), tais como: Pd,)C~ 2 0Sl";_35 c i.itarn.noc.as. r'=CI}J;JI,le': ('
en.oalaqens contaminadas. filtros de óleo usado, entre OLmos, c!e acordo com a Norma TI:'ciCJ ABI'~T UlK ~2,2::'5 ç je,," eu.;: rr.:n"i:·
10,. para IOC31 adequado, uttlizando-se i'ilril isso de serviço de empresas transportJ crij' (10 r.·s,cI.J:s r(~: (,.) .:-5, cev:C);' E· ,'.'
lil,nciad"s pelo IDErv1A, não sendo pe","·~itijo, em !1',Jótese alge;r.1], o ,..c: r-u.I.i a '.E ) ,] .cr ;» ".r. í: c.1 ,LéU ::. I E'X

empreendimento:
8. ') empreendedor deve manter limpas as canaleras do entorno ca pista de abastecinento e d<::5..:ar~ó dt' maur-ir. a 1e:.1 ir.é' •.
dl'~nalJeln cios efluentes oara a caixa separadora de água f: ó:QO r- r ealizar , ser.ipre que H'c:e~S2rio, 1 ':;'.J, m ln)'2 çãc ;.,or ,''1 [,r Si.
h·,t,ilitadé., efetuando é, manutenção de mesma com a co.era :Je oleo ['O r empre ss t.ce.iclao
9. O empreendedor neve rea.izar il Inanute'1ç.'ío constant,· rir- todo ° SAS( (0:11 o 01:> :'iv,) ele 01 rn. lê r t(.J ,~ql,'.,( uc. n..» or
V~,_ilil,el:.cJ que por ve.rti.r.: v enha il Oc.OIIPr;
1t . O er~\jrl::erldec1or de te manter O~, f:'I,~to(,os e sísu-rr.as d~ detecç~o de vaz.rnento: ! IO~.:télnq~.~:- \:~ sua : i.o .!;"ç- (-5 é. c.c . .c.J)
Cl ·.f')lnk " normauz a.ão l-'x:,;t~nt("
1'. O c nIJrE:2rJeC101' .ó ~.o,íe p. o: (·d"r ,: iu.peza das ',IS;,,~ 5~pti:.s ,1l,'a;( .. J •. 2 I1P,E ê i I n .a f ~S;,S JE"\12 J :1. r.te ! c 'I ê, é:'
de \ c:ril taze-r constar na tampa das meciil ,J5, informações. tais como: oaia ele i sta.zçac, v i rr ; e il,-, ~.JC ,. tr: 11l11=-;:~i:!~;
L. O c.upr ecr-dedor fica ciente de que u.io deve exercer 3 atividade de revenda de G", Natural IJE,icu,ar ,G ~ i) re 'f-:ndd o. \ é\~

Li'luefeiw e!e Petróleo (GI 10), tr oca de ólen, Iavaqern de ...eíc,lus e borracnari.: sem estar p' :';ia';1e'1te ..i.trrz ad _ : ür ·sle I.is t.t j(('

,I ,,!
- ----- --------~ (---- -._--

1 fI I .)~ ~_ /, 'f.J71
"

fI\' C11da Nascincr.r., cc \:;J;tro, ,; l;';7, laço, :~)',a, i'J t 1·'(,
::E:) S·)C.5E .l5C, Natal-Ri'~ T0 (84)3:232-LliO / ::J 11. .. =ê1X ('( )3)3 _1-:

Inscrição no CNPJ (MF) 08,242.l'66,'OOOl-26
We:JSitE': h~tp://www.idem;l.rn.gov.br I e-rnail: iclema@·"I,.gov.ur



Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Sucretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

j

!nstltuto dcl UG5env"c:i\ ;f~ J;ltc ~'ld,L,r.:,;",i ~
Mflio l\mLJ'€'lte UJ RI,) 3ra we u ..~" r: !

L, O empreendedor dever apresentar, 10 l,razo d..:60 (scsser-te ) oras, os se.Jl intes J, Jl,,'~r,l':)',
a; Certiíicedo de Conlormlcade par a as torr.bas de Corntu.stiveis. e.nitioo pcl, UJl.lI=n
b) 1 eor C1e Óleos e Graxas <.JO eüuenre "pós tratamento na Caixa Scporadora:
c, ~llsl(jii:J" estruturas de concreto \P,ük,;JO contra abalro.irr-ento) nos resp.rcs, conrora- non na er'. fi", It<-:
1-. O empreendedor deve manter atuauzados os Cerí itir'ac.os oe Tre!n:!rne'lto -I eón ; e f'r"cI(' IC 1 .e ,-;~ ,'r'(, C'O (-I I'_ã:
jvliJr1utençào e Resposta a Inc.dentcs un'" ruucionértos do ull;Jr-eerl(!imerlto;
E" O empreendedor (leve apresentar, ';('f11l:stialmellle
a, Comprovantes de coleta ele r~esí(lu(j, Sólidos (Classe [ ... NBR tO,OO/I/04 - ResíJ, c s Peri,]u; h) .a.s C rlf,( '':5 e}pa~ u - «.as
laws/fr-i'J3COS ele óleo ubrlflcante. etc:
b,' Cornprovanres de coleta clt~ resíduos i'CjLl!dos oleosos da Caixa Separaoora de Água J:l'O;
c) :::ornpmvilnles de coicta do óleo usa:o oi. contamuiado, qeraoo no ernorceruí.n.eruc
1\:, O e:'lpreenoerJor deve, no pra :« c.k 00 (noventa) dias, coioce- placa ludicativa ao e.npreend. r-e.ito. cJr kr .ie r,Xk, -,r",,,,
ti ,JeSCf\te ucenca, cornunícanco () fato (; este Instituto, 1f;:ILSÍ\/E com EnVIO ce fologra'l" c,nWrlJ"iF' r,)'
i O eruprceuoecor dei" publicar no I;ráric, Oficial CIO Estado a concessão .ieste t.icen. i.i conforme P,lr ',,;)r J! o, (i) ;0.,1 > J () L,
CIJ,ilplC'lIcntôr Feuer':iI rio 14u/2011, ceven.ro encarninh..r cópia a este Instituto, no I ",'Z( rnáx.n.c ',Jl :0 l,l',: I i,S .r. t ..
p:" t.r di! data de reccbn nento desta :"'I((~'lça;
is. O cmpreenoeoor deve comunicar ao órgão ambienta I a suspensão ou o encerr. r lento dél aLi\'i,l~ld, ICi), ,l)élll:lê1Ci: J,; .1'-
Pl.mo ele oesanvacão que contcmne il situação ambrental existente, se ter Q CtlSO, : 1Ior-nar a .n :plcr!lc, 'c ,( -il Ji,'; [llt: ,j"" :'

r(5ti1uru~ii,) <2de reci.oeração ca qu,di(l2!cle arnbiental das áreas que serão desattvada HJ IIE·'úc ~ê,<li S, err ,1[, n(11 r, .ur ( , ,~
5: da Lei Complementar- Estadual nO 2n de 03 de março de 2004;
l.~", O empreendedor deve solicita,' a renovação da presente Licença, nc minlmo, 12l cento e ,i,lL=) dr..s ãllc~" c.c ter ri, \.
p: é:20 dê' valid..de desta,

r.atal (fUi), kr ;,1 I~,ir,i, ;'] de ;U:I,<., lh: 2()!'

}/ ' -U' <r »; <1-1"2 ('./\ r-.'~ -" :r l.' i!'''/l/~;;,;(r----~i--:-'L--l..~~~ ~~~~.::~---- l .....

\ jvLlria do C,II'mo Clemente

,-ú()(d,"n~do .:a de M:.!io , mhi ente

A ;2,,:,)a .Jascirne. t ,J (., (.35.,,-. ~1r, ê: J( a rk.va i :J -R:,
C::P ~)9J:.6, l::ú, Natal-R,,), Te. (b"1;::L~3c ...i u , 21 __' fal, : I~ ... 2 ..;C ,S/o)

Lrscrição no O;PJ (MF) 08,242,16bjOOOl-2(
\'/dJSilc Ilttp://wNw,idcrIliJ,rn,gov,br I e-rnail: iderna u-ngO',',lJr
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO CRi" UDE De '~O:(::l
Vara Única da Corn a rca de Alex an d r ia

.'1 !If:JS 17. 0 0, (J()Or'-95 2() '5.8. 20. () I J O

DRSP; CHO

V isios, etc.

Nomeio inventariante o requerente J/\mJ) DE A Lf\·í::::;Í),- , 'l.: CeVe.' I

ser intimado a comparecer 8 Secretaria Judiciária deste Juizo e nrcstar c()mjlJ()rri~:nq 1,1

prazo ele 05 (cinco) dias (art. 990, parágrafo único, do CPC).

Em face da anuência ele iodos 0S herdeiros i. iuulos iHI l·\.'C',c.' ,('1.1.1.

declaração ris Ils. 11, fica o inveniariante ora 11o I11C<l c!o (·ll,or~),'l,iiJ I ,;!" ~!; :li i (.',
provisoriamente os bens do espólio, bem corno administrar <I empresa 111:,',( 1'\1' >\ \I \,1
n" .J8,Olt),143/(JOO] ..57, de nome ernp.t-s r.rial 'Bru.u .lc .\!1:1 ':2:, - :>,;J' _ í ) 1 !;i't;'

'Au.o Posto '3runo (L:::\:rr:eida",

Prestado o cornpromissc . intime-se I) inv cruar ante para (1': ,1) ': ;::' ,

prin.eiras declarações, no prazo de 20 (vime) dias -;:11,)S termos j , le i

Em seguida, os autos elevem ser encaminhados para ~1\~1Ii(:0~'1 i ,.I,l )
Fazenda Estadual.

Após, com a avaliação, :l!!11('(UI11-se o.: autos ú=or;ta-ior;â, pura ,: ,; l d ( I,
impostos H serem pagos,

Com os cálculos, jJ!'OIll('V.I li .nventuiante OS t"l<l".l\,~;l .. 'a u . .. h, l.e
corno a juutaua das r.cgativas Municipal, ESlí.lciJ~11 c Federal.

Por fim, -:0 o cumpri: 11:'I.tn ilikgr,.\ do prescr c dl'Sp~l::n.) jl:'

Ministtrio Público e \ cite' couclusos par.i »cnt.nça.

Wclma Maria 'errcir: de Mcnczc-
Juiz.: de Direito

. ;' .~,. ~'.'-, ;~.. , . t~'[",-.{:'.{T I r',:' tj••. .! .•.' .". \..

.:,.. ;j.
••• ~: .• I '.. ~ . .' ~.. .' ": i.,= I" c); ~1 C ,:,,~i~jw;.:~

,jr ~.~:/~::.[i:·/i(~·~
,

. _.~.. di-; ..~;".-:.._...., \.:'.:'J~.

". -'!~

t . '\. '; \. .• ~:

i {i . e:ll 10 U:, f, CJ
"1 -L ~o'; cL r "



PODER Jl:DICIÁRIO DO LST-\DO DO RIO GI< \NDL DO! 10R r.
.lU(ZO DE DIIUITO DA VAI.z!\ t>-.![C\ DA c()i\I/\F'C,\ DI: !\I.L<,A~\L.I,II\

'1'~l " (i -)E C()J\i }J • ')[\ } ,', r>. ) ~ 1 '\1' 1\."[ , -'I J:. ; \1. ,i 1vl h l ,! ~S \.J 1 l2. 1"" [, I', .v •( 1,' , ,,< "

Horizonre >- !\kX,lllclri,l/RN, ~rs 9:0011, onde presente se cucon.uva d i:.'\II." :;J'. '-.\ .: , .. .v .t. I..

I) C0l\1?I<U\/1 LSS(,) d,..' IXIl1 c l icl.nc.uc. ,,',11 dok .iern Ill:Ilí, 1 I, (,(,11 !lllILí , ".1 ",hl 1-'1,1, .:

desempenhar ~IS lllllt,:Õl'S ele invcnr.ui.uue 11<1!\c,-:ío de [11\'( nuirio li\iS ,)~Ih lki ',ILI', '1'

"Clk'ciIl1l'lll('l dl' Bruno .lc Almcida e (1~!11(1,Ili',)C,'S:;,1 11°Ul()()((:7·c)5,.2U!) :<,.I),('I!) : 11' , J,

/'.,
,,/:7 (",
- . ." -'~ .":'"

\\'"Lll;, ,v;:I,i:i I,'rreir;, r.e \:,'Lel.(S
Jlli:;j de Dil,,'i'o

I

r '

: 11\'CI' (a:'i ,11,1('

I

/ / "-c VI / Ó.) / I)
, i
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Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio Mél100I MaIias"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - AlexandrialRN

CNPJ nO08.392.938/0001-06

CONTRATO N°: 2019.02.22-0002

TERMO DE CONTRATO que entre si celebram a cÂMARA
MUNICIPAL DE ALEXANDRIAIRN, e o(a) contratado(a) AUTO
POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de pessoa
juridica sob o n° 08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr. Gregório de
Paiva, 164 - Centro - AlexandriaIRN. Para o fim que a seguir se declara.

A cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJIMF sob o n." 08.392.938/0001-06, com sede a Travessa Benício Paiva,
216 - Centro - CEP 59.965-000 - AlexandriaIRN, neste ato representapelo sua presidente a senhorita RAYMARA
RAYANE ANDRADE DA SILLVA, brasileira, solteira, estudante, pportadora do cadastro nacional de pessoa
fisica CPJ sob o n" 099.249.074-00 e Cédula de Identidade n" 57.346.687-7SSPIRN, com endereço residência a
Rua Luiz de Oliveira, 244 - Centro - CEP 59965-000 - AlexandriaIRN, apenas denominado de
CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de
pessoa juridica sob o n° 08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr. Gregório de Paiva, 164 - Centro -
AlexandriaIRN, neste ato representada por seu sócio administrador (seu Procurador) o senhor, RANIERI
FERNANDES, Brasileiro, Casado, Funcionário Público, residente e domiciliado na Rua Desembargador Ferreira
Chaves, 101, Centro - Alexandria - RN, CPF n" 393.551.604-53, Carteira de Identidade n° 569192 SSPIRN, apenas
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposições
contidas na Lei n" 8.666/93, e suas demais alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade dispensa n" DV00004/2019, processada nos termos da Lei Federal rio
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO RAMO DE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL,
NA CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA
LEGISLATIVA, NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
Dispensa n" DV00004/2019 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta e um reais
e noventa centavos).



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

·Palácio MéJ10eI Matias"
Travessa Benício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - AlexandrialRN

CNPJ nO08.392.938/0001-06
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5° e 6°, da
Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11,Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios da Câmara Município de AlexandriaIRN - 01 - LEGISLATIVO - 031 - Ação Legislativa - 002-
PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA cÂMARA - 33.90.30.00 - Material
de Consumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: O
pagamento dar-se-é, por meio de transferência bancária, de acordo com as normas das resoluções 032/2016 e
024/2017, do TCEIRN

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
'O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação
nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de
Compra:

Entrega: Imediato após a apresentação da autorização para abastecimento
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 3 (três) meses, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

i-l



Estado do Rio Grande do Norte
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

"Palácio MéJ10eIMatias"
Travessa 8enício Paiva, 216 - Centro - CEP 59.965-000 - Alexandria/RN

CNPJ n° 08.392.938/0001-06
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Alexandria,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e
por duas testemunhas.

Alexandria - RN, 22 de fevereiro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

/,çf,/.~~.~.A:~~ aA~Y~~~A~ii~r...,.··· ..·· CPF n? 099.249.074-00

RG gO 57.346.687-7SSPIRN
Presidente

cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXAND
CONTRA TANTERa ymil1iU!i>nnRIlI!-MlI

.T.~.~~J~~w&
,



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
cÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

EXTRATO DE CONTRATO n° 2019.02.22-0002

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURÍDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁLCOOL, NA
CIDADE DE ALEXANDRIAIRN, PARA MANUTENÇÃO
DOS VEÍCULOS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA,
NESTE EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação n° DV00004/2019. DOTAÇÃO: Recursos Próprios da
Câmara Município de Alexandria/RN - 01 - LEGISLATIVO -
031 - Ação Legislativa - 002 - PROCESSO LEGISLATIVO -
2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA cÂMARA -
33.90.30.00 - Material de Consumo. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência do presente contrato será determinado: 3 (três) meses,
considerados da data de sua assinatura. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alexandria e: AUTO
POSTO BRUNO DE ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de
pessoajuridica sob o n" 08.019.143/0001-57, com sede a Rua Dr.
Gregório de Paiva, 164 - Centro - Alexandria/RN. Item(s): 1.
Valor: R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta e um reais e
noventa centavos)., referente ao objeto deste.

Alexandria - RN, 22 de fevereiro de 2019
RAYMARA RAYANE ANDRADE DA SILVA

Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN.



DIARIOO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE UClTAÇÃO N" DVOO004l2019

PROCESSO: Exposiça~ de Motivos nO DV00004/2019.
OBJETO: CONTRATACAO DE PESSOAL JVRIDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, PARA
FORNECIMENTO DE GASOLINA COMUM E ÁlCQOl, NA
CIDADE DE ALEXANDRINRN, PARA MANUTENÇAO DOS
VEICULQS DESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, NESTE
EXERCI CIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPEC.lFICAÇOES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERENCIA.: Ar!. 24, inciso 1I,.da Lei Federal nO8.666/93 e
suas alterações. AUTORIZACAO: .Secretaria da camara
Municipal de Alexandria. RATIFiCAÇAO: RAYMARA RAYANE
ANDRADE DA SILVA - Presidente· Câmara Municipal de
A1exandria/RN,em 07/0212019

RAYMARARAYANEANDJ'ô'M'D~SlrvA
Código ldentlflcador: 6C65FBFA

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIAL DASCÁMARAS
MUNICIPAISDO ESTADODO RN no dia 28 de Fevereiro de

2019. Edição 0580.
A verificação de autenticidade da matétia pode ser feita

informando o código identificador no site:
http://www.fecamm.com.br/diariomunicipal

http://www.fecamm.com.br/diariomunicipal


DIARIOOFECAMRN

RAYMARARAYANEAND~~Jlg~~lrv~
Código Identlflcador: 46ABB5D4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÃMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDêNCIA
RA TlACAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA N"

DVOOO04l2019

Nos tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Dispens~de Licitação nO
DVOQOO4J2019,que objetiva: CONTRATAÇAO DE PESSOAL
JURIDICA DO RAMO DE ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIYEIS, PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA

2~~~~Et~~~?8õs~~lgCEõJ'~~~~~g~I~~~, ~~~
LEGISLATIVA, NESTE EXERCICIO FINANCEIRO DE 2019.
CONFORME ESPECIFICACOES CONSTANTES NO TERMO
DE REFERÊNCIA.; RATIFICO o correspondente procedimento
e ADJUDICO o seu objeto a: AUTO POSTO BRUNO DE
ALMEIDA, inscrito no cadastro nacional de pessoa juridica sob
o n' 08.019.143/0001-57, com sede a Rua Or. Gregório de
Paiva, 164 - Centro - Alexandria/RN - Vencedor do(s) item(ns):
1 - Com o valor de R$ 4.981,90(quatro mil novecentos e oitenta
e um reais e noventa centavos).

Alexandria - RN, 07 de fevereiro de 2019

RAYMARARAYANEANORAOEDA SILVA

Presidente - Câmara Municipalde Alexandria/RN

_ "'Iéria publicada no DIÁRIOOFICIAL DASCÂMARAS
~ IPAIS DO ESTADODO RN no dia 28 de Fevereiro de
---.....- 2019. Edição 0580.
A verificaçãode autenticidade da matéria pode ser feita

infonnando o código identificador no site:
http://www.fecamm.com.br/diariomunicipal

http://www.fecamm.com.br/diariomunicipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRA TO DE CONTRA TO NO 2019.02.22-0002 -

DVOO004l2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL JURiDICA DO
RAMO DE ABASTECIMENTO DE COMBUST1VEIS. PARA

~?Q~'t~C~EE~[~xR~D~~~~~~~A~~M~~NGT~~~<foLb~~
VEICULQS DESTA EGREGIA CASA LEGISLATIVA. NESTE
EXERCI CIO FINANCEIRO DE 2019. CONFORME
ESPECIFICAÇCES CONSTANTES NO TERMO DE
REFERÊNCIA. FUNDAME~TO LEGAL: Dispensa de Licitaçilo
nODVOOO0412019.DOTAÇAO: Recursos Próprios da Câmara
Municipio de Alexandria/RN - 01 - LEGISLATIVO - 031 - Ação
Legislativa ~ 002 - PROCESSO LEGISLATIVO - 2.002 •
MANUTENÇAO DOS SERViÇOS DA CÃMARA - 33.90.30.00 -
Material de Consumo. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do
presente contrato será determinado: 3 (três) meses,
considerados da data de sua assinatura. PARTES
CONTRATANTES: Câmara Municipal de Alexandria e: AUTO
POSTO BRUNO DE ALMEIDA. inscrito no cadastro nacional de
pessoa jurldica sob o nO08.019.143/0001-57, com sede a Rua
Dr. Gregório de Paiva, 164 - Centro -Alexandria/RN. Item(s}: 1.
Valor. R$ 4.981.90(quatro mil novecentos e ortenta e um reais e
noventa centavos}.. referente ao objeto deste.

A1exandria- RN, 22 de fevereiro de 2019

RAYMARARAYANEANDRADE DA SILVA

Presidente - Câmara Municipal de Alexandria/RN

RAYMARARAYANEAND~~I~.tglrv~
Código Identiflcador: 3FA499F5

Matéria publicada no DIÁRIOOFICIAL DASCÂMARAS
MUNICIPAISDO ESTADODO RN no dia 28 de Fevereirode

2019. Ediçilo 0580.
A verificaçao de autenticidadeda matéria pode ser feita

informandoo código identificador no site:
http://INww.fecamm.com.br/diariomunicipal

http://INww.fecamm.com.br/diariomunicipal

